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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ,  

O Vereador Anderson Clayton Duarte de Medeiros – Andinho Duarte, no 
desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento 
nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR 
que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Dr. Judas 
Tadeu solicitando entendimentos com a Empresa WB, afim de agilidade nas 
obras da Creche Ana Maria Félix e Escola Municipal Monsenhor Tércio, já 
que se encontram recursos no valor de pouco mais de um milhão e meio em 
conta para execução de serviços, nesta cidade de Caicó. 

JUSTIFICATIVA:   

A creche e escola que estão sendo construídos no bairro Soledade, são frutos 
de recursos destinados pela Senadora Zenaide Maia no ano de 2019, para 
cidade de Caicó. Desde 2021, as obras foram iniciadas sem previsão de 
término. Atualmente, foram liberados a quantia de 1.000,000,00 (um milhão 
de reais) para a escola e 600.000,00 (seiscentos mil reais) para a creche. Em 
visita in loco, verificou-se que as obras estão paralisadas. Em contato com o 
responsável pela empresa foi dito que estão com falta de mão de obra. 

Tendo em vista a necessidade da comunidade pelos equipamentos, 
solicitamos agilidade. 

Câmara Municipal de Caicó, 27 de outubro de 2025 

                                      

 

__________________________________________ 

Anderson Clayton Duarte de Medeiros 

Andinho Duarte 
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